
-  E S T A D O  D E SÃ O  P A U L O  -

L I V R O  DE P O R T A R I A S

« P O R T A R I A NQ 2,194 »

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Mu
nicipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi-/ 
das por Lei,

R E S O L V E ;

Conceder a funcionária SE0ASTIANA CANDIDA DA // 
CRUZ FILHA, Seruente, padrão "E", lotada no Setor de Escolas Mt£ 
nicipaia do Departamento de Educação e Cultura da Prefeitura Mî  
nicipal, 3 (tres) mesas de licença-primio, relativa ao período/ 
de 05/04/69 a 04/04/74, sendo a metade (l/2) remunerada nos te^ 
mos da Lei nQ 1,005, de 18 de setembro do 1973 e a metade (l/2) 
restante oportunamente, mediante outro requerimento dirigido ao 
Sr, Prefeito, conforme pedido feito em requerimento protocolado 
sob nfi 1200, de 10 de maio de 1974, que recebeu o seguinte des
pacho; MDefBridow, face a informação do Setor de Pessoal,

Registre-se e cumpra-se*
P*M* de Lorena, 10 de maio de 1974,

CARLOS EUGÊNIO mARCONDES » 
feito Municipal*

Registrada ho Livro próprio do Setor de Servi-/ 
ços Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Muni
cipal e publicada no Paço Municipal aos 10 de maio da 1974,

CLOUIS D€ BRITO VILEU 
sEncarregado do Setor de Ser'ííiços Gerais*


